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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento das amostras apresentadas à Chamada Pública nº 364/2019 destinada
a Aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Aos 16 dias de junho de 2020 reuniram-se na
Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela
Portaria n° 079/2020, composta por Silvia Mello Alves, Thiago Roberto Pereira e Rickson Rodrigues Cardoso,
sob a presidência da primeira para julgamento das amostras apresentadas, conforme ata de convocação realizada
em 28 de maio de 2020 (SEI nº 6353042) e de acordo com a previsão contida no item 6, do Termo de
Referência, anexo I, do edital. As amostras foram entregues junto ao Centro de Distribuição da Secretaria de
Educação, onde foi realizada a Avaliação Sensorial de Gêneros Alimentícios.  A análise das amostras foi
realizada sob a responsabilidade das nutricionistas: Taciana Machado dos Santos Duarte - CRN 10 3144 e
Lucimar Pereira da Silva - CRN 10 0448, e ainda, de acordo com as referências técnicas para análise das
amostras. Os resultados das análises das amostras encontram-se em anexo a esta ata. Deste modo, conforme
parecer técnico, documento SEI nº 6400392, foram APROVADAS as amostras apresentadas para os seguintes
itens: Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária - Cecafes
- ITENS: 1 - Arroz Integral Orgânico (Análise SEI nº 6400323) e 2 - Arroz Polido Orgânico (Análise SEI nº
6400332). Conforme Parecer Técnico, documento SEI nº 6400392, a Cooperativa Agricultura Familiar do
Vale do Itajaí - Cooperfavi, deixou de apresentar amostra para os itens: 3 - Doce De Fruta Sabor Banana e 19 -
Doce De Fruta Sabor Abóbora Com Coco. Deste modo, a Cooperativa Agricultura Familiar do Vale do Itajaí
- Cooperfavi foi desclassificada para os itens 3 - Doce De Fruta Sabor Banana e 19 - Doce De Fruta Sabor
Abóbora Com Coco. Sendo assim, após análise das amostras, a Comissão DECLARA VENCEDORA para os
itens e as respectivas quantidades: Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de
Economia Solidária - Cecafes - ITENS: 1 - Arroz Integral Orgânico - 75.000 kg e 2 - Arroz Polido Orgânico -
6.000 kg. Ficam declarados FRACASSADOS os respectivos itens e quantidades: 3 - Doce De Fruta Sabor
Banana - 2.503 kg e 19 - Doce De Fruta Sabor Abóbora Com Coco - 500 kg. Conforme dispõe a Resolução
FNDE n° 04, de 02 de abril de 2015, art. 29, §3º e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da
agricultura familiar será o especificado no anexo II, do edital. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos
presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão
 
Thiago Roberto Pereira
Membro de Comissão
 
Rickson Rodrigues Cardoso
Membro de Comissão
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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